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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 5/2026 67298.004101/2025-07

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 67298.004101/2025-07)

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  , Englobando materiais de manutençãoAQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CORTE DE VEGETAÇÃO E EPI
corretiva e preventiva de equipamentos de corte (roçadeiras, motosserras etc.) e Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) necessários à execução segura das atividades, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento. A contratação será realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, regida pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 11.462/2023.

Id Descrição do Bem ou Serviço
Código 

CATMAT
Min Max

Qtd 
Total

Unidade 
Medida

Valor 
Unitário

Valor Total

1
ITEM 1 AGULHA ADMISSÃO (1-3,5) DO 
CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL FS220

397836 5 45 50 UN R$ 82,97 R$ 4.148,50

2
ITEM 2 ALAVANCA DE REGULAGEM DE 
ADMISSÃO (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (1120 121 5000)

397836 5 45 50 UN R$ 43,00 R$ 2.150,00

3
ITEM 3 ALAVANCA DO ACELERADOR DO 
CABO DE MANEJO ROÇADEIRA STHIL 
FS220

397836 5 45 50 UN R$ 55,97 R$ 2.798,50

UASG 120630
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4
ITEM 4 ANEL DE COMPRESSÃO 38X1,5 MM 
MOTOR ROÇADEIRA COMPATÍVEL COM 
STHIL MODELO FS220 (4119 034 3002)

263705 5 45 50 UN R$ 70,91 R$ 3.545,50

5
ITEM 5 ANEL DE RETENÇÃO 10 MOTOR 
ROÇADEIRA STHIL MODELO FS220 (9463 
650 1000)

263705 5 45 50 UN R$ 52,94 R$ 2.647,00

6
ITEM 6 ANEL DO SISTEMA DE IGNIÇÃO 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (0000 961 0505)

263705 5 45 50 UN R$ 145,77 R$ 7.288,50

7
ITEM 7 ARRUELA 5,3 DA CARCAÇA DO 
TANQUE ROÇADEIRA STIHL FS220 (9291 
021 0120)

259693 5 45 50 UN R$ 21,92 R$ 1.096,00

8
ITEM 8 ARRUELA 5,3 DO CABO DE 
MANEJO ROÇADEIRA STHIL FS220

259693 5 45 50 UN R$ 55,93 R$ 2.796,50

9
ITEM 9 ARRUELA 5,3 DO FILTRO DE AR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (9307 021 0120)

259693 5 45 50 UN R$ 54,80 R$ 2.740,00

10
ITEM 10 ARRUELA DA CARCAÇA DO 
TANQUE ROÇADEIRA STHIL FS220 (1121 
121 8600)

259693 5 45 50 UN R$ 37,99 R$ 1.899,50

11
ITEM 11 ARRUELA DO SISTEMA DE 
ARRANQUE COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

263701 5 45 50 UN R$ 88,40 R$ 4.420,00

12
ITEM 12 ARRUELA DO SISTEMA DE 
IGNIÇÃO ROÇADEIRA STHIL FS220 (0000 
958 0609)

263701 5 45 50 UN R$ 29,32 R$ 1.466,00

13
ITEM 13 BOTÃO DO AFOGADOR PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

476803 5 45 50 UN R$ 42,83 R$ 2.141,50

14
ITEM 14 BRAÇADEIRA DA MANGUEIRA 
32X5 DA CARCAÇA DO TANQUE 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (9771 021 2550)

331126 5 45 50 UN R$ 28,93 R$ 1.446,50

15
ITEM 15 CABEÇOTE DE ASPIRAÇÃO 
(FILTRO DE COMBUSTÍVEL) PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

353814 5 45 50 UN R$ 31,95 R$ 1.597,50

16
ITEM 16 CABEÇOTE DE CORTE AUTOCUT 
(REAJUSTE AUTOMÁTICO) PARA FIO DE 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

356080 3 97 100 UN R$ 174,04 R$ 17.404,00
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17
ITEM 17 CABEÇOTE DE CORTE DUROCUT 
PARA FIO DE ROÇADEIRA STIHL FS 220

356080 3 97 100 UN R$ 359,50 R$ 35.950,00

18

ITEM 18 CABEÇOTE DE CORTE POLYCUT 
(COM DUAS FACAS PLÁSTICAS MÓVEIS E 
SUBSTITUÍVEIS) PARA ROÇADEIRA STIHL 
FS 220

356080 3 97 100 UN R$ 353,75 R$ 35.375,00

19
ITEM 19 CABEÇOTE DE CORTE SUPERCUT 
(REAJUSTE AUTOMÁTICO) PARA FIO DE 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

356080 3 97 100 UN R$ 389,49 R$ 38.949,00

20
ITEM 20 CABEÇOTE DE CORTE TRIMCUT 
41-2 PARA FIO DE ROÇADEIRA STIHL FS 
220

356080 5 385 390 UN R$ 207,13 R$ 80.780,70

21
ITEM 21 CABO DE ACELERADOR CONJ. 
COMPLETO PARA ROÇADEIRA STIHL FS 
220

249740 3 47 50 UN R$ 88,00 R$ 4.400,00

22
ITEM 22 CARBURADOR C1S-S3E DO 
FILTRO DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(4119 120 0602)

353732 3 47 50 UN R$ 239,70 R$ 11.985,00

23
ITEM 23 CARBURADOR WT-223A (3,4) DO 
FILTRO DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(4119 120 0604)

353732 3 47 50 UN R$ 237,68 R$ 11.884,00

24
ITEM 24 CARCAÇA DO TANQUE COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO COMPATÍVEL 
COM ROÇADEIRA FS220

263702 3 47 50 UN R$ 250,74 R$ 12.537,00

25
ITEM 25 CARCAÇA DO VIRABREQUIM 
COMPLETA COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

365038 3 47 50 UN R$ 303,91 R$ 15.195,50

26
ITEM 26 CHAPA DISTANCIADORA (3,4) DO 
FILTRO DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(4119 122 1701)

353814 5 45 50 UN R$ 82,95 R$ 4.147,50

27 ITEM 27 CHAVE DE VELA DA STHIL FS 220 607238 5 45 50 UN R$ 44,99 R$ 2.249,50

28
ITEM 28 CHAVETA 2X3,7 MOTOR 
ROÇADEIRA COMPATÍVEL COM STHIL 
MODELO FS220 (1120 036 8500)

400613 5 45 50 UN R$ 32,75 R$ 1.637,50

29
ITEM 29 CILINDRO COM PISTÃO 38 MM 
MOTOR ROÇADEIRA COMPATÍVEL COM 
STHIL MODELO FS220 (4119 029 1204)

398667 3 47 50 UN R$ 527,38 R$ 26.369,00
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30
ITEM 30 COBERTURA DO FILTRO DE AR 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

353814 5 45 50 UN R$ 81,86 R$ 4.093,00

31
ITEM 31 CONEXÃO DA CARCAÇA DO 
TANQUE O ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 
141 2200)

486792 3 47 50 UN R$ 611,99 R$ 30.599,50

32
ITEM 32 CONJUNTO GATILHO CABO 
ACELERADOR ROÇADEIRA STIHL FS 220

615894 3 47 50 UN R$ 370,44 R$ 18.522,00

33
ITEM 33 CORDÃO DE PARTIDA PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

249740 5 45 50 UN R$ 20,68 R$ 1.034,00

34
ITEM 34 CORRENTE PARA MOTOPODA 
STIHL HT 75 22DTS SABRE 30CM

402318 3 47 50 UN R$ 234,92 R$ 11.746,00

35
ITEM 35 CORRENTE PARA MOTOSSERRA 
STIHL - 36 DENTES

486796 3 47 50 UN R$ 298,90 R$ 14.945,00

36
ITEM 36 DISPOSITIVO DE EXTRAÇÃO DE 
RETENTORES ORIGINAL STIHL

604394 3 32 35 UN R$ 207,93 R$ 7.277,55

37
ITEM 37 EIXO (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (1120 121 9200)

315129 5 30 35 UN R$ 97,83 R$ 3.424,05

38
ITEM 38 EMBREAGEM DO SISTEMA DE 
IGNIÇÃO ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 
160 2001)

398617 5 30 35 UN R$ 62,96 R$ 2.203,60

39
ITEM 39 EXTRATOR DE VIRABREQUIM FS 
220 STIHL

301397 3 32 35 UN R$ 235,97 R$ 8.258,95

40
ITEM 40 EXTRATOR VOLANTE FS 220 
STIHL

301397 3 32 35 UN R$ 507,33 R$ 17.756,55

41
ITEM 41 FILTRO ADICIONAL DO FILTRO 
DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 141 
0300)

353814 5 45 50 UN R$ 76,91 R$ 3.845,50

42
ITEM 42 FILTRO DE AR (1,2) DO FILTRO DE 
AR ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 120 
1600)

353814 5 45 50 UN R$ 79,94 R$ 3.997,00

43
ITEM 43 FILTRO DE AR (3,5) DO FILTRO DE 
AR ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 120 
1606)

353814 5 45 50 UN R$ 43,94 R$ 2.197,00
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44 ITEM 44 FIO CORTE DENTADO PARA 
CABEÇOTE DE CORTE DUROCUT STIHL 
Ø3,0MM X 18,5CM (CAIXA COM 48 
UNIDADES)

484077 5 95 100 UN R$ 84,93 R$ 8.493,00

45

ITEM 45 FIO CORTE DENTADO PARA 
CABEÇOTE DE CORTE DUROCUT STIHL 
Ø4,0MM X 21,5CM (CAIXA COM 48 
UNIDADES)

484077 3 97 100 UN R$ 154,92 R$ 15.492,00

46
ITEM 46 FIO DE CORTE PARA ROÇADEIRA 
NYLON AMARELO QUADRADO - 3MM X 
312 METROS (ROLO)

401337 3 222 225 UN R$ 626,51 R$ 140.964,75

47
ITEM 47 GAIOLA DE AGULHAS 10X14X13 
MOTOR ROÇADEIRA COMPATÍVEL COM 
STHIL MODELO FS220 (9512 003 2340)

263703 5 15 20 UN R$ 48,96 R$ 979,20

48
ITEM 48 GRAMPO ELÁSTICO DO SISTEMA 
DE ARRANQUE COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

263708 5 55 60 UN R$ 46,02 R$ 2.761,20

49
ITEM 49 INJETOR DA VÁLVULA (1-3,5) DO 
CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(4119 121 5400)

605816 3 32 35 UN R$ 173,86 R$ 6.085,10

50
ITEM 50 INTERRUPTOR COMBINADO DO 
CABO DE MANEJO ROÇADEIRA STHIL 
FS220

392622 5 30 35 UN R$ 38,97 R$ 1.363,95

51
ITEM 51 JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
PARA ROÇADEIRA STIHL FS 220

486737 5 45 50 UN R$ 35,98 R$ 1.799,00

52
ITEM 52 JUNTA DE VEDAÇÃO (1-3,5) DO 
CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(1120 129 0901)

353735 5 45 50 UN R$ 107,89 R$ 5.394,50

53
ITEM 53 JUNTA DE VEDAÇÃO (1-3,5) DO 
CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(1120 129 0902)

353735 3 47 50 UN R$ 142,60 R$ 7.130,00

54
ITEM 54 JUNTA DE VEDAÇÃO DO 
SILENCIADOR MOTOR ROÇADEIRA STHIL 
MODELO FS220 (4119 149 0600)

353735 5 45 50 UN R$ 36,72 R$ 1.836,00

55
ITEM 55 JUNTA DE VEDAÇÃO MOTOR 
ROÇADEIRA STHIL MODELO FS220 (4119 
029 0500)

353735 5 45 50 UN R$ 45,88 R$ 2.294,00
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56 ITEM 56 KIT REPARO CARBURADOR 
PARA ROÇADEIRA STIHL FS 220

250008 5 45 50 UN R$ 56,09 R$ 2.804,50

57
ITEM 57 KIT RETENTOR DO MOTOR PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

606063 3 47 50 UN R$ 129,90 R$ 6.495,00

58
ITEM 58 LÂMINA 3 PONTAS PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

224857 3 37 40 UN R$ 186,83 R$ 7.473,20

59
ITEM 59 LIMA REDONDA PARA 
MOTOSSERRA STIHL - MS 5.2MM

486100 5 30 35 UN R$ 17,22 R$ 602,70

60
ITEM 60 LUVA DA CARCAÇA DO TANQUE 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

315129 5 30 35 UN R$ 26,03 R$ 911,05

61
ITEM 61 LUVA DO FILTRO DE AR 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

353814 5 30 35 UN R$ 47,80 R$ 1.673,00

62
ITEM 62 MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 
PARA ROÇADEIRA STIHL FS 220 METRO

486835 5 45 50 UN R$ 43,06 R$ 2.153,00

63
ITEM 63 MANIPULO DE ARRANQUE 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

610556 5 25 30 UN R$ 41,88 R$ 1.256,40

64
ITEM 64 MEMBRANA DA BOMBA (1-3,5) 
DO CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (4119 121 4800)

605783 5 25 30 UN R$ 52,13 R$ 1.563,90

65
ITEM 65 MEMBRANA DE REGULAGEM (1-
3,5) DO CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (1120 121 4700)

605783 5 25 30 UN R$ 56,12 R$ 1.683,60

66

ITEM 66 MISTURADOR DE COMBUSTÍVEL 
BIDÃO COMBINADO CAPACIDADE PARA 
6 LITROS DE GASOLINA E 2,5 LITROS DE 
ÓLEO

474379 3 17 20 UN R$ 258,43 R$ 5.168,60

67
ITEM 67 MISTURADOR DE COMBUSTÍVEL 
COM TAMPA MEDIDORA, CAPACIDADE 1 
LITRO

474379 5 25 30 UN R$ 40,46 R$ 1.213,80

68
ITEM 68 MÓDULO DE IGNIÇÃO PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

353734 3 37 40 UN R$ 358,33 R$ 14.333,20

69
ITEM 69 MOLA (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (1120 122 3004)

486786 5 45 50 UN R$ 40,48 R$ 2.024,00
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70 ITEM 70 MOLA COM HASTE (37.2006) DO 
CABO DE MANEJO ROÇADEIRA STHIL 
FS220

486786 5 45 50 UN R$ 34,43 R$ 1.721,50

71
ITEM 71 MOLA DE TRACÃO DO SISTEMA 
DE IGNIÇÃO ROÇADEIRA STHIL FS220 
(0000 997 6205)

486786 5 25 30 UN R$ 16,90 R$ 507,00

72
ITEM 72 MOLA DE CONTATO DO CABO DE 
MANEJO ROÇADEIRA STHIL FS220

486786 5 5 10 UN R$ 35,74 R$ 357,40

73
ITEM 73 MOLA DE PARTIDA PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

356732 5 25 30 UN R$ 74,12 R$ 2.223,60

74
ITEM 74 MOLA DE RECUO COMPATÍVEL 
COM ROÇADEIRA FS220

398623 5 20 25 UN R$ 54,94 R$ 1.373,50

75
ITEM 75 MOLA PARA TESOURA DE PODA 
COM CABO EXTENSÍVEL EM AÇO

483878 5 25 30 UN R$ 50,94 R$ 1.528,20

76
ITEM 76 ÓLEO 2 TEMPOS PARA MOTORES 
REFRIGERADOS A AR DE ROÇADEIRAS 
STIHL (500ML)

486736 10 990 1000 UN R$ 53,03 R$ 53.030,00

77
ITEM 77 PARAFUSO COM COLAR (1-3,5) 
DO CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (1120 122 6600)

486241 5 25 30 UN R$ 20,64 R$ 619,20

78
ITEM 78 PARAFUSO COM COLAR (1-3,5) 
DO CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (4132 122 6600)

486241 5 25 30 UN R$ 21,74 R$ 652,20

79
ITEM 79 PARAFUSO DE ENCOSTO DA 
MARCHA LENTA (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220

486241 5 25 30 UN R$ 62,96 R$ 1.888,80

80
ITEM 80 PARAFUSO DE REGULAGEM 
PRINCIPAL (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 122 6702)

486241 5 25 30 UN R$ 64,06 R$ 1.921,80

81
ITEM 81 PARAFUSO ESCAREADO CABEÇA 
LENTILHA (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (1120 122 7800)

486241 5 25 30 UN R$ 40,35 R$ 1.210,50

82
ITEM 82 PARAFUSO IS-M5x10 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

263547 5 95 100 UN R$ 17,78 R$ 1.778,00
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83
ITEM 83 PARAFUSO IS-M5x20 DA 
CARCAÇA DO TANQUE ROÇADEIRA 
STHIL FS220 (9022 371 1020)

264108 5 95 100 UN R$ 18,98 R$ 1.898,00

84
ITEM 84 PARAFUSO IS-M5x20 DO FILTRO 
DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 (9022 371 
1020)

483636 5 95 100 UN R$ 19,43 R$ 1.943,00

85
ITEM 85 PARAFUSO IS-M5x30 DO CABO DE 
MANEJO ROÇADEIRA STHIL FS220

483636 5 95 100 UN R$ 18,47 R$ 1.847,00

86
ITEM 86 PARAFUSO IS-M6x25 DO SISTEMA 
DE IGNIÇÃO ROÇADEIRA STHIL FS220 
(9022 341 1350)

602657 5 95 100 UN R$ 18,60 R$ 1.860,00

87
ITEM 87 PARAFUSO IS-P4x16 DO CABO DE 
MANEJO ROÇADEIRA STHIL FS220

483623 5 95 100 UN R$ 17,83 R$ 1.783,00

88
ITEM 88 PARAFUSO M4x25 COMPATÍVEL 
COM ROÇADEIRA FS220

212931 10 90 100 UN R$ 2,91 R$ 291,00

89
ITEM 89 PEÇA DE ENGATE DO SISTEMA 
DE ARRANQUE COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

263688 5 45 50 UN R$ 13,84 R$ 692,00

90
ITEM 90 PEÇA TENSORA DO FILTRO DE 
AR ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 182 
7600)

353814 5 25 30 UN R$ 31,97 R$ 959,10

91
ITEM 91 PINO DO PISTÃO 10X6,5X28 
MOTOR ROÇADEIRA STHIL MODELO 
FS220 (4119 034 1500)

353726 5 25 30 UN R$ 18,98 R$ 569,40

92
ITEM 92 PISTÃO 38 MM MOTOR 
ROÇADEIRA COMPATÍVEL COM STHIL 
MODELO FS220 (4119 030 2003)

353726 3 27 30 UN R$ 144,99 R$ 4.349,70

93
ITEM 93 PISTÃO COMPLETO PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

353726 3 27 30 UN R$ 144,58 R$ 4.337,40

94

ITEM 94 PISTÃO Ø 38 MM (1,2) -INCLUI 
ANEL DE COMPRESSÃO Ø 38X1,5 MM E 
ANEL DE RETENÇÃO 10 - COMPATÍVEL 
COM ROÇADEIRA FS220

263705 3 27 30 UN R$ 144,99 R$ 4.349,70

95
ITEM 95 PLACA DE FECHAMENTO (1-3,5) 
DO CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (4119 121 0700)

605783 5 25 30 UN R$ 34,94 R$ 1.048,20
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96
ITEM 96 PLACA DO FILTRO (B) DO FILTRO 
DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 141 
1700)

486737 5 45 50 UN R$ 25,83 R$ 1.291,50

97
ITEM 97 POLIA DO SISTEMA COMPATÍVEL 
COM ROÇADEIRA FS220

486266 5 45 50 UN R$ 70,01 R$ 3.500,50

98
ITEM 98 PORCA DE SEGURANÇA M5 (ND) 
DO CABO DE MANEJO ROÇADEIRA STHIL 
FS220

614302 5 45 50 UN R$ 15,70 R$ 785,00

99
ITEM 99 PROTETOR FACIAL TELA NYLON 
E REGULAGEM ROÇADEIRA

483011 5 45 50 UN R$ 62,76 R$ 3.138,00

100
ITEM 100 RETENTOR DO MOTOR PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

348329 5 45 50 UN R$ 44,69 R$ 2.234,50

101
ITEM 101 RODA DO ARRANQUE 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

263705 5 45 50 UN R$ 66,52 R$ 3.326,00

102
ITEM 102 ROLAMENTO DE ESFERAS 6201 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

398629 5 45 50 UN R$ 39,79 R$ 1.989,50

103
ITEM 103 ROLAMENTO DO MOTOR PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

486786 5 45 50 UN R$ 68,84 R$ 3.442,00

104

ITEM 104 SERROTE DE PODA COM 
LÂMINA RETA 33CM DE AÇO CROMADO, 
COM CABO EMBORRACHADO E CAPA DE 
PROTEÇÃO DA LÂMINA

602625 5 15 20 UN R$ 87,21 R$ 1.744,20

105
ITEM 105 SILENCIADOR DO SISTEMA DE 
ARRANQUE COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

397794 3 27 30 UN R$ 179,98 R$ 5.399,40

106
ITEM 106 SUPORTE DO CABO DO 
ACELERADOR COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

486789 3 27 30 UN R$ 141,24 R$ 4.237,20

107
ITEM 107 SUPORTE PARA LIMA DE: 1/4 E 3
/8 PARA MOTOSERRA STHIL

333055 3 27 30 UN R$ 226,30 R$ 6.789,00

108
ITEM 108 TAMBOR DE EMBREAGEM DO 
SISTEMA DE IGNIÇÃO ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (4119 160 2906)

266102 3 17 20 UN R$ 319,40 R$ 6.388,00

109
ITEM 109 TAMPA COBERTURA DO 
CILINDRO PARA ROÇADEIRA STIHL FS 220

263702 5 25 30 UN R$ 106,08 R$ 3.182,40
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110
ITEM 110 TAMPA COMPLETA DO TANQUE 
COM CORDÃO E GANCHO DA CARCAÇA 
DO TANQUE COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

315129 3 27 30 UN R$ 127,42 R$ 3.822,60

111
ITEM 111 TAMPA DA MOLA COMPATÍVEL 
COM ROÇADEIRA FS220

263689 3 27 30 UN R$ 104,80 R$ 3.144,00

112
ITEM 112 TAMPA DE FECHAMENTO (1-3,5) 
DO CARBURADOR ROÇADEIRA STHIL 
FS220 (4119 121 0800)

610395 5 25 30 UN R$ 58,72 R$ 1.761,60

113
ITEM 113 TAMPA DE PARTIDA 
ARRANQUE SOPRADOR DE FOLHAS 
STIHL BG 86 / BG 86 C / BG 56 / SH 56

486790 3 27 30 UN R$ 291,73 R$ 8.751,90

114
ITEM 114 TAMPA DO ARRANQUE 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

263702 3 27 30 UN R$ 169,51 R$ 5.085,30

115
ITEM 115 TAMPA DO FILTRO (1,2) DO 
FILTRO DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(4119 141 1000)

610395 5 25 30 UN R$ 93,77 R$ 2.813,10

116
ITEM 116 TAMPA DO FILTRO (3,5) DO 
FILTRO DE AR ROÇADEIRA STHIL FS220 
(4119 141 1005)

610395 3 27 30 UN R$ 126,33 R$ 3.789,90

117
ITEM 117 TAMPA DO TANQUE PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

486788 5 25 30 UN R$ 49,12 R$ 1.473,60

118
ITEM 118 TELA (1-3,5) DO CARBURADOR 
ROÇADEIRA STHIL FS220 (1120 121 7800)

353732 5 25 30 UN R$ 28,60 R$ 858,00

119
ITEM 119 TERMINAL DA VELA DO 
SISTEMA DE IGNIÇÃO COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRA FS220

402257 5 25 30 UN R$ 27,81 R$ 834,30

120
ITEM 120 TERMINAL DE ENCAIXE DA 
CARCAÇA DO TANQUE ROÇADEIRA 
STHIL FS220 (4119 431 6700)

610394 10 20 30 UN R$ 6,06 R$ 181,80

121
ITEM 121 TERMINAL DE ENCAIXE DO 
CABO DE MANEJO ROÇADEIRA STHIL 
FS220

486788 5 25 30 UN R$ 20,17 R$ 605,10

122
ITEM 122 TRAVA DO ACELERADOR DO 
CABO DE MANEJO ROÇADEIRA STHIL 
FS220

486788 5 15 20 UN R$ 30,24 R$ 604,80
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123 ITEM 123 TUBO DE GRAXA 80G 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

478641 10 90 100 UN R$ 39,26 R$ 3.926,00

124
ITEM 124 VELA DE IGNIÇAO NGK BPMR7A 
DO SISTEMA DE ARRANQUE ROÇADEIRA 
STHIL FS220 (0000 400 7000)

361240 5 45 50 UN R$ 41,13 R$ 2.056,50

125
ITEM 125 VELA DE IGNIÇÃO PARA 
ROÇADEIRA STIHL FS 220

486738 5 45 50 UN R$ 40,91 R$ 2.045,50

126
ITEM 126 VIRABREQUIM MOTOR 
ROÇADEIRA COMPATÍVEL COM STHIL 
MODELO FS220 (4119 030 0400)

348329 3 17 20 UN R$ 511,99 R$ 10.239,80

127
ITEM 127 VOLANTE DO SISTEMA DE 
IGNIÇÃO ROÇADEIRA STHIL FS220 (4119 
400 1201)

264359 3 17 20 UN R$ 208,68 R$ 4.173,60

128
ITEM 128 MOTO ESMERIL Monofásico 6 Pol. 
360W 127v

362796 1 2 3 UN R$ 295,46 R$ 886,38

129
ITEM 129 ABAFADOR DE RUÍDO 15 DB C-
200

240135 5 45 50 UN R$ 20,72 R$ 1.036,00

130
ITEM 130 AVENTAL DE PVC PROTEÇÃO P/ 
OPERADOR DE ROÇADEIRA PRETO

415527 5 35 40 UN R$ 20,66 R$ 826,40

131
ITEM 131 BONÉ TOUCA ÁRABE ROÇADOR 
COM PROTEÇÃO FACIAL TELADO

478630 10 90 100 UN R$ 60,81 R$ 6.081,00

132
ITEM 132 CINTO DUPLO PARA OMBRO 
COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA FS220

245824 3 37 40 UN R$ 312,33 R$ 12.493,20

133
ITEM 133 COLETE REFLETIVO TIPO X 
LARANJA

410650 5 25 30 UN R$ 27,36 R$ 820,80

134
ITEM 134 LUVA DE ALGODÃO 4 FIOS 
PIGMENTADA. O PAR

357957 100 900 1000 UN R$ 4,97 R$ 4.970,00

135
ITEM 135 LUVA DE NEOPREME COM 
LATEX AGENTES QUÍMICOS DA-224D. O 
PAR

266247 50 250 300 UN R$ 86,57 R$ 25.971,00

136
ITEM 136 LUVA TÁTIL EM NYLON COM 
BANHO PU PRETA. O PAR

463203 50 250 300 UN R$ 6,80 R$ 2.040,00

137
ITEM 137 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INCOLOR PROTEÇÃO UVA E UVB

221243 10 90 100 UN R$ 9,74 R$ 974,00
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138
ITEM 138 PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM 
COURO COM TALAS E VELCRO

265264 10 40 50 UN R$ 68,67 R$ 3.433,50

139
ITEM 139 PROTETOR AUDITIVO COM 
ELASTÔMETRO

231475 100 900 1000 UN R$ 2,69 R$ 2.690,00

140
ITEM 140 PROTETOR SOLAR 
PROFISSIONAL FATOR 60 UVA E UVB 120 
ML

407620 50 450 500 UN R$ 20,29 R$ 10.145,00

141
ITEM 141 TALABARTE ANTICHAMA E 
DIELÉTRICO COM ABSORVEDOR DE 
ENERGIA

430333 3 27 30 UN
R$ 

1.679,99 R$ 50.399,70

142
ITEM 142 TOUCA ÁRABE EM HELANCA 
NORMA NR6

344259 10 90 100 UN R$ 17,19 R$ 1.719,00

143
ITEM 143 COTA DE 25% DO ITEM 20 
CABEÇOTE DE CORTE TRIMCUT 41-2 
PARA FIO DE ROÇADEIRA STIHL FS 220

356080 10 100 110 UN R$ 207,13 R$ 22.784,30

144

ITEM 144 COTA DE 25% DO ITEM 46 FIO 
DE CORTE PARA ROÇADEIRA NYLON 
AMARELO QUADRADO - 3MM X 312 
METROS (ROLO)

401337 10 65 75 UN R$ 626,51 R$ 46.988,25
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TOTAL R$ 1.107.505,88

 

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).

Órgão Gerenciador:

item DESCRIÇÃO/
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total
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Órgão Participante:

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

 

Órgão Participante:

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.                                                                                                                 

 1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
nos termos da legislação vigente.

1.4.1 No âmbito do presente Termo, optou-se pela renovação dos quantitativos registrados em eventual
prorrogação da Ata de Registro de Preços, concluindo pela sua adoção. Conforme, a previsão expressa dessa
possibilidade  no art. 18 da Lei no 14.133/2021, promovendo maior previsibilidade, transparência e segurança
jurídica para a Administração e para os fornecedores participantes.

OU

1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a)
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica ...
/....

1.6. O contrato que vier a ser firmado conterá as regras complementares de execução, fiscalização e vigência,
observando o disposto nos arts. 92 a 96 da Lei nº 14.133/2021 e será disponibilizado no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a segurança das atividades
de corte, poda e limpeza de vegetação nas áreas sob responsabilidade do Grupamento de Apoio de Manaus (GAP-
MN). A aquisição abrange materiais de manutenção corretiva e preventiva de roçadeiras e motosserras, bem como
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indispensáveis à execução segura dessas tarefas, conforme descrito no
Estudo Técnico Preliminar que integra este Termo de Referência.
A demanda decorre da necessidade de preservar as condições operacionais dos equipamentos, reduzir riscos de
acidentes de trabalho e assegurar o cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde ocupacional
(NR-6), atendendo ao princípio da eficiência administrativa e à economicidade previstos no art. 11 da Lei nº 14.133
/2021.

2.2. O objeto desta contratação está devidamente previsto no ,Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025
conforme dados registrados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

I) ID PCA no PNCP: 00394429000100-0-000023/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 24/03/2025

III) Id do item no PCA: 185

VI) Classe/Grupo: 3750

V)  Identificador da Futura Contratação: 120630-5/2026

 

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações
básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Considerando que o objeto da contratação envolve o fornecimento de materiais de manutenção, peças e insumos
utilizados em equipamentos motorizados, com potencial impacto ambiental, especialmente quanto ao uso,
armazenamento e descarte de resíduos como óleos lubrificantes, embalagens e componentes contaminados, foram
estabelecidos os seguintes requisitos de sustentabilidade:

4.1.1. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado,
bem como de seus resíduos e embalagens, observando os seguintes procedimentos:

a) armazenar o óleo usado em recipientes adequados, evitando vazamentos e contaminações ambientais, conforme a
Resolução CONAMA nº 362/2005;
b) providenciar a coleta por empresa devidamente licenciada pelos órgãos ambientais competentes ou entregá-lo a
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revendedores autorizados;
c) quando se tratar de óleo não reciclável, destiná-lo a local ambientalmente adequado, com a devida autorização do
órgão competente.

4.1.2. Os materiais fornecidos deverão, sempre que possível, possuir embalagens recicláveis ou reutilizáveis, em
conformidade com a legislação ambiental vigente.

4.1.3. Os critérios de sustentabilidade adotados estão alinhados às diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico
Preliminar.

4.2. Indicação de Marcas ou Modelos

Nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, admite-se a indicação da marca STIHL, ou outra
tecnicamente equivalente, em razão da necessidade de compatibilidade e intercambialidade com os
equipamentos existentes utilizados pelo GAP-MN, conforme demonstrado e justificado no Estudo Técnico
Preliminar (ETP).

Essa indicação visa preservar a padronização, garantir o desempenho e evitar incompatibilidades técnicas que
comprometam a segurança e a durabilidade dos equipamentos.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos
seguintes produtos/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.4.1. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. ...

4.5.2. ...

4.5.3. ...

4.4.2.  As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.4.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.4.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.4.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ...........; 

4.4.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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4.4.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência.

4.4.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.4.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

4.4.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

 

Da exigência de carta de solidariedade

4.4.11. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato.

 

4.5. Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, nos termos do art. 122, inciso XI, da Lei nº 14.133
/2021, por se tratar de fornecimento direto de materiais de manutenção e EPIs, cuja execução requer
rastreabilidade de origem e garantia de procedência.

4.6. Garantia da Contratação

Não haverá exigência de garantia contratual de que tratam os ,arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021
considerando que o objeto trata de , com baixo risco defornecimento de bens de consumo e reposição periódica
inadimplemento e substituição imediata assegurada pela .garantia legal do fabricante

As condições de garantia dos produtos deverão observar o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
 e na legislação específica aplicável a cada tipo de material fornecido.8.078/1990)

OU

4.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , noarts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
.assinatura do contrato

4.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato.

4.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.7. Reserva de Cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Em cumprimento ao disposto no  e ao ,art. 75, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 Decreto nº 8.538/2015
será aplicada  do objeto para  e reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) Microempresas (ME)

.Empresas de Pequeno Porte (EPP)
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 Caso não haja vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou4.7.1.
aos remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

 Se a mesma empresa vencer ambas as cotas, será contratado o menor preço obtido.4.7.2.
 Será dada prioridade de aquisição aos produtos adjudicados às ME/EPP, salvo quando tecnicamente inviável,4.7.3.

nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto nº 8.538/2015.

4.8. Margem de Preferência

O objeto da presente contratação  previstas em normanão se enquadra em hipóteses de margem de preferência
específica da ,Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS
uma vez que se trata de bens de consumo e materiais de uso comum.

Caso sejam publicados novos atos normativos que incluam o objeto desta licitação em margem de preferência, a
Administração poderá adequar-se à respectiva regulamentação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo para entrega total dos bens será de , contados a partir do  5.1. 30 (trinta) dias corridos recebimento da Nota
, devendo o fornecimento ocorrer , salvo disposição em contrário autorizada pelade Empenho em remessa única

Administração.

 Caso o fornecedor identifique a impossibilidade de cumprimento do prazo originalmente estabelecido, deverá 5.1.1.
 ao fiscal ou gestor do contrato, ,comunicar formalmente com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis

apresentando justificativa circunstanciada para análise e eventual concessão de prorrogação de prazo, observadas as
hipóteses do  (caso fortuito ou força maior).art. 137 da Lei nº 14.133/2021

 O não atendimento ao prazo de entrega, sem justificativa aceita pela Administração, poderá ensejar 5.1.2. aplicação
, conforme arts.  e cláusulas contratuaisde sanções administrativas 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021

pertinentes.

 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:5.1.3.

Grupamento de Apoio de Manaus (GAP-MN)
Divisão de Infraestrutura – Depósito da SSG
Avenida General Rodrigo Otávio, nº 770, Bairro Crespo
CEP: 69073-177 – Manaus/AM
Telefone: (92) 3614-1627

OU

5.1.4. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

   Parcela    Composição da parcela Prazo de entrega

   1ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

   2ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

   3ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  
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   [...]    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

 

 O recebimento dos materiais dar-se-á conforme previsto no , mediante 5.1.5. art. 141 da Lei nº 14.133/2021
, após conferência quantitativa e qualitativa dos bens e verificação darecebimento provisório e definitivo

conformidade com as especificações deste Termo de Referência.

5.1.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......)
(dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

 

5.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

5.2.1. Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, originais de fabricante e em perfeitas
.condições de utilização

5.2.2. O prazo de garantia será aquele previsto na , contado aLei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor)
partir da data de recebimento definitivo dos bens, sem prejuízo de prazos mais amplos eventualmente oferecidos

.pelo fabricante

5.2.3. Durante o período de garantia, a contratada deverá proceder, sem ônus adicional para a Administração, à 
 de produtos defeituosos ou em desconformidade com as especificações.substituição imediata

5.2.4. Quando aplicável, a contratada deverá  paraassegurar a disponibilidade de peças e componentes originais
reposição, bem como ,prestar orientações técnicas sobre uso, armazenamento e conservação dos produtos
conforme recomendações do fabricante.

OU

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

OU

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas pactuadas e as
normas da , respondendo cada uma pelas consequências da inexecução total ou parcial.Lei nº 14.133, de 2021
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo período correspondente, mediante registro em apostila.
6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica institucional quando o ato assim permitir.
6.4. A Administração poderá convocar representante da contratada sempre que necessário à adoção imediata de
providências.
6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada , para apresentação do reunião inicial de acompanhamento

, contendo informações sobre:plano de fiscalização

obrigações contratuais;

procedimentos de fiscalização;

estratégias de execução;

critérios de aferição de resultados;

e sanções aplicáveis.

6.6. Fiscalização Contratual

6.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais formalmente designados, conforme o art. 117
 e o , podendo haver substitutos em caso de impedimento.da Lei nº 14.133/2021 Decreto nº 11.246/2022

Fiscalização Técnica

6.7. Compete ao  acompanhar a execução física do objeto, assegurando o cumprimento das condiçõesfiscal técnico
contratuais e a obtenção dos melhores resultados para a Administração.
6.8. O fiscal técnico deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relevantes e adotar as
medidas corretivas necessárias.
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6.9. Identificada qualquer irregularidade ou não conformidade, o fiscal técnico deverá emitir notificação formal à
contratada, fixando prazo para correção.
6.10. O fiscal técnico deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, toda situação que exija decisão ou
medida fora de sua competência, especialmente aquelas que possam comprometer o cumprimento das metas
contratuais.
6.11. Em caso de eventos que possam inviabilizar a execução nas datas previstas, o fiscal técnico comunicará o fato
imediatamente ao gestor.
6.12. O fiscal técnico deverá informar o término da vigência contratual com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
para subsidiar eventual prorrogação ou nova contratação.

Fiscalização Administrativa

6.13. Compete ao  verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,fiscal administrativo
acompanhar o empenho, liquidação e pagamento das despesas, bem como controlar garantias, glosas,
apostilamentos e termos aditivos.
6.14. Diante de descumprimento contratual, o fiscal administrativo deverá adotar as providências cabíveis e
comunicar o gestor para medidas complementares, quando ultrapassada sua competência.
6.15. A fiscalização exercida pela Administração , inclusivenão exclui nem reduz a responsabilidade da contratada
perante terceiros, por eventuais vícios, defeitos, imperfeições técnicas ou materiais inadequados, nem implica
corresponsabilidade do fiscal ou do gestor.

6.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

6.17. Gestão Contratual

Atribuições do Gestor do Contrato

6.17.1. Coordenar a atualização do histórico de gerenciamento contratual, contendo registros de execução, ordens de
serviço, ocorrências, alterações, prorrogações e demais eventos relevantes.
6.17.2. Acompanhar os registros e relatórios dos fiscais, consolidando as informações e comunicando à autoridade
superior as situações que ultrapassarem sua competência.
6.17.3. Monitorar a manutenção das condições de habilitação da contratada para fins de empenho, liquidação e
pagamento, e registrar eventuais restrições em relatório de riscos.
6.17.4. Emitir documento comprobatório da avaliação dos fiscais técnico e administrativo quanto ao desempenho da
contratada, com base em indicadores objetivos e penalidades aplicadas, para fins de registro no cadastro de atesto

.de cumprimento de obrigações
6.17.5. Adotar providências para a abertura de processo de responsabilização, quando cabível, conforme o art. 158

.da Lei nº 14.133/2021
6.17.6. Elaborar , contendo avaliação do alcance dos objetivos da contratação erelatório final de gestão
recomendações para aprimoramento de futuras execuções.
6.17.7. Encaminhar ao setor competente toda a documentação necessária à liquidação e ao pagamento das
despesas, devidamente atestadas e registrada

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:7.1.
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
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serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:7.2.

 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a7.2.1.
imposição de penalidade mais grave;

 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem7.2.2.
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,7.2.3.
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

 Moratória, para a infração descrita na alínea “d”, de  por dia de atraso7.2.4.1. 0,07% (sete centésimos por cento)
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ;30 (trinta) dias

 Moratória de  por dia de atraso injustificado sobre o valor total do7.2.4.2. 0,07% (sete centésimos por cento)
contrato, até o máximo de , pela inobservância do prazo fixado para apresentação,2% (dois por cento)
suplementação ou reposição da garantia;

 O atraso superior a  para apresentação, suplementação ou reposição da garantia7.2.4.2.1. 25 (vinte e cinco) dias
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”, de 7.2.4.3. 2% (dois por cento) a 10% (dez por
 do valor da contratação;cento)

 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 7.2.4.4. 5% (cinco por cento) a 10%
 do valor da contratação;(dez por cento)

 Compensatória, para a infração descrita na alínea “b”, de  do valor7.2.4.5. 2% (dois por cento) a 8% (oito por cento)
da contratação;

 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea “d”, de 7.2.4.6. 2% (dois por
 do valor da contratação;cento) a 5% (cinco por cento)

 Compensatória, para a infração descrita na alínea “a”, de  do7.2.4.7. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento)
valor da contratação.

 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de7.3.
reparação integral do dano causado ao Contratante.

 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.7.4.

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de , contado7.5. 15 (quinze) dias úteis
da data de sua intimação.

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido7.6.
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
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 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de , a contar da data7.7. 15 (quinze) dias úteis
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa7.8.
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os7.8.1.
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de7.8.2.
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

 Na aplicação das sanções serão considerados:7.9.

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10.
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito7.11.
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 O Contratante deverá, no prazo máximo de , contado da data de aplicação da sanção,7.12. 15 (quinze) dias úteis
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.7.12.1.

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são7.13.
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou7.14.
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos , de forma sumária, no ato da entrega, pelo fiscal designado,provisoriamente
juntamente com a nota fiscal ou documento equivalente, para posterior verificação de conformidade com o Termo de
Referência e a proposta vencedora.
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8.2. Os materiais que estiverem em desacordo com as especificações poderão ser ,rejeitados total ou parcialmente
devendo ser substituídos no prazo máximo de , às expensas da contratada, sem prejuízo da aplicação30 (trinta) dias
das sanções cabíveis.
8.3. O  ocorrerá em até  após a conferência quantitativa e qualitativa dosrecebimento definitivo 5 (cinco) dias úteis
bens, mediante termo circunstanciado emitido pela Administração, conforme o .art. 141 da Lei nº 14.133/2021
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até XXXXX (XXX) dias úteis. art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.5. O recebimento provisório ou definitivo  da contratada pelanão exclui a responsabilidade civil ou técnica
qualidade e segurança dos bens entregues.
8.6. As atividades de montagem, instalação ou quaisquer outras necessárias ao funcionamento ou uso dos bens
correrão por conta da contratada e constituem condição para o recebimento definitivo.

8.7. Liquidação da Despesa

8.8. Recebida a nota fiscal, correrá o prazo de até  para a liquidação da despesa, prorrogável por10 (dez) dias úteis
igual período, nos termos do .art. 7º, §3º, da IN SEGES/ME nº 77/2022
8.9. Para despesas de pequeno valor (até o limite do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), o prazo de liquidação poderá
ser reduzido à metade.
8.10. A liquidação compreende a verificação da regular execução do objeto e da conformidade da nota fiscal quanto a:
  a) validade e data de emissão;
  b) número e data do contrato;
  c) período de execução;
  d) valor a pagar e retenções legais aplicáveis;
  e) regularidade fiscal e trabalhista, comprovada por consulta ao .SICAF
8.11. Havendo erro ou pendência, a liquidação ficará sobrestada até saneamento pela contratada, sem ônus adicional
à Administração.
8.12. Constatada irregularidade junto ao SICAF, o contratado será notificado para regularização em até 5 (cinco) dias

, prorrogáveis uma vez, sob pena de rescisão contratual (art. 141, §2º, da Lei nº 14.133/2021).úteis

8.13. Pagamento

8.13.1. O pagamento será efetuado em até  após a conclusão da liquidação, conforme o 10 (dez) dias úteis art. 9º da
.IN SEGES/ME nº 77/2022

8.13.2. Em caso de atraso injustificado, incidirá , a partir do termo final do prazo deatualização monetária pelo IPCA
pagamento até a data da efetiva quitação.
8.13.3. O pagamento será realizado por , em conta corrente indicada pela contratada.ordem bancária
8.13.4. Serão efetuadas as , exceto para as empresas optantes do ,retenções tributárias legais Simples Nacional
desde que apresentem comprovação de enquadramento (Lei Complementar nº 123/2006).
8.13.5. O pagamento somente ocorrerá após a , não sendo admitidoverificação da regularidade no SICAF
pagamento a fornecedor impedido de contratar com a Administração.

8.14. Antecipação de pagamento

8.14.1.  A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras
previstas no presente tópico.

8.14.2. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de
pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato,
ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

8.14.3. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

8.14.3.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

8.14.3.2. (...)
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8.14.4. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na
hipótese de inexecução do objeto.

8.14.4.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada
do contrato.

8.14.4.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente
pela variação acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice
que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

8.14.5. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.14.6. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do
...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

8.14.7. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer
após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

8.14.8. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado:

8.14.8.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

8.14.8.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de ...%.

8.14.9. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

8.15. Cessão de Crédito

8.16. A cessão de crédito decorrente deste contrato dependerá de prévia autorização da Administração e de
termo aditivo específico, observadas as exigências do art. 138 da Lei nº 14.133/2021 e da IN SEGES/MGI nº 82
/2025.
8.17. O cessionário deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista e não estar impedido de contratar com
o Poder Público.
8.18. A cessão não altera as obrigações contratuais originais, permanecendo a contratada responsável
integral pela execução do objeto.

8.19. Reajuste

8.20. Os preços contratados são  durante o primeiro ano, contado da data do orçamentofixos e irreajustáveis
estimativo utilizado para a licitação.
8.21. Após o interregno de 12 (doze) meses, será aplicado  com base no índice reajuste anual automático IPCA

, ou outro que venha a substituí-lo.(IBGE)
8.22. O reajuste será formalizado por , conforme o .apostilamento art. 137, §8º, da Lei nº 14.133/2021
8.23. No caso de extinção do índice ou impossibilidade de uso, será adotado o  definido pelaíndice substituto oficial
legislação vigente.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica,
com critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos dos arts. 28, inciso II, 29, inciso I, e 33, §1º, da Lei
nº 14.133/2021.
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9.1.2. A disputa será realizada por meio do sistema Compras.gov.br, observadas as regras operacionais
estabelecidas pela Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

9.2. Forma de fornecimento

 

9.2.1. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração,
mediante solicitações formais, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 40 da
Lei nº 14.133/2021.

9.2.2. Cada solicitação de fornecimento deverá ser atendida em remessa única, correspondente ao quantitativo
demandado no respectivo pedido, salvo impossibilidade técnica devidamente justificada pela contratada e aceita pela
Administração.

9.3. Critérios de aceitabilidade de preços

 

9.3.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores aos valores unitários máximos
estabelecidos na planilha de estimativa de custos constante dos Estudos Técnicos Preliminares e deste Termo de
Referência.

9.3.2. Considera-se inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade de execução, nos termos do art. 59,
§3º, da Lei nº 14.133/2021.

9.3.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos
será aquele constante da planilha de composição de preços anexa ao edital.

9.4. Exigências de habilitação

 

9.4.1. A habilitação do fornecedor será verificada por meio da análise dos documentos a seguir relacionados:

9.4.1.1. Habilitação jurídica

 

9.4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.4.1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial do Governo Federal;

9.4.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa individual de responsabilidade
limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.1.1.6. Filial, sucursal ou agência: inscrição do ato constitutivo no registro competente, com averbação na matriz;

9.4.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.

9.4.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
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9.4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

9.4.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.4.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor;

9.4.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;

9.4.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto, deverá comprovar tal
condição mediante declaração do órgão fazendário competente;

9.4.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.1.3. Qualificação econômico-financeira

 

9.4.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.4.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

9.4.1.3.3. A boa situação financeira será avaliada por meio dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)
e Solvência Geral (SG), que deverão ser superiores a 1 (um);

9.4.1.3.4. As empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos poderão apresentar balanço de abertura;

9.4.1.3.5. Caso os índices sejam iguais ou inferiores a 1 (um), será exigido capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de até 5% do valor estimado da contratação, conforme art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021;

9.4.1.3.6. O atendimento dos índices deverá ser atestado por profissional habilitado da área contábil.

9.4.1.4. Qualificação técnica

9.4.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, mediante apresentação de atestados de
capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

9.4.1.4.2. Para fins de comprovação, serão admitidos somatórios de atestados relativos a contratos executados de
forma concomitante;

9.4.1.4.3. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;

9.4.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, quando solicitado pela Administração.

9.4.1.5. Disposições gerais sobre habilitação

 

9.4.1.5.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre;
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9.4.1.5.2. Para fins de assinatura do contrato, os documentos deverão ser traduzidos por tradutor juramentado e
apostilados, nos termos da legislação vigente;

9.4.1.5.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos;

9.4.1.5.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se for filial, em
nome da filial, exceto nos casos permitidos pela legislação;

9.4.1.5.5. A Administração poderá consultar bases oficiais, inclusive o SICAF, para verificação da autenticidade dos
documentos apresentados.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O , que corresponde ao , écusto estimado total da contratação valor máximo aceitável pela Administração
de  ( ), conforme R$ 1.107.505,88 um milhão, cento e sete mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e oito centavos

 constante no  e no planilha de estimativa de preços item 1.1 deste Termo de Referência Estudo Técnico
.Preliminar

OU

[em anexo].

OU

10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas.

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante
e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

10.2. O valor de referência resulta da pesquisa de preços realizada em conformidade com a Instrução Normativa
, que considera:SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021

a)  com cotações válidas e documentadas;levantamento de preços junto a fornecedores
b) , como o consultas a painéis de preços públicos e bases governamentais Painel de Preços do Governo

; eFederal
c) , com atualização monetária conforme o IPCA acumulado.análise de contratações similares anteriores

10.3. A  seguiu os princípios da economicidade e vantajosidade, considerando:metodologia adotada

 e com as contratações da Força Aérea Brasileira na região Norte;compatibilidade com o mercado local

 (outliers); eexclusão de valores excessivamente discrepantes

cálculo pela , nos termos do .média ponderada dos menores valores válidos obtidos art. 6º da IN nº 65/2021

10.4. O  tem caráter , uma vez que se trata de , excetovalor total estimado público licitação na modalidade Pregão
se, justificadamente, houver decisão administrativa pelo , conforme sigilo temporário da estimativa art. 24, §3º, da

.Lei nº 14.133/2021
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10.5. A estimativa de custos também considerou os  e sua riscos contratuais alocação entre Contratante e
, nos termos da  constante do contrato, com foco na manutenção da viabilidadeContratado matriz de riscos

econômico-financeira durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.6. Em caso de , os valores registrados poderão ser  nas seguintes hipóteses,Registro de Preços ajustados
conforme :art. 124 da Lei nº 14.133/2021
a) ocorrência de , que inviabilize a execução nos termos pactuados;força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
b) criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais com repercussão comprovada sobre os preços
registrados;
c)  dos preços, observada a contagem da anualidade e o índice previsto contratualmente; oureajuste
d) , quando comprovada a variação dos custos contratuais, conforme critérios da contratação.repactuação

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados no
, observadas as dotações orçamentárias aprovadas e os créditos disponibilizados àOrçamento Geral da União

unidade gestora responsável pela execução.

11.2. A contratação será custeada pela seguinte dotação orçamentária:

I)  Grupamento de Apoio de Manaus (GAP-MN);Gestão/Unidade:
II)  0100 – Recursos Próprios;Fonte de Recursos:
III)  [informar código exato];Programa de Trabalho (PTRES):
IV)  [material de consumo – 30.90.30, ou outro correspondente];Elemento de Despesa:
V)  [informar, conforme SIGA/SIAFI].Plano Interno:

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.4. A dotação relativa aos , caso a contratação possua exercícios financeiros subsequentes execução plurianual
ou , será indicada  após aprovação da respectiva Leivigência estendida por ARP mediante apostilamento
Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, conforme previsto no .art. 115 da Lei nº 14.133/2021

11.5. Caso ainda não haja dotação definida no momento da elaboração deste Termo de Referência, sua indicação
ficará , nos termos do postergada para a assinatura do contrato ou instrumento equivalente §1º do art. 7º da IN

, observando-se o princípio da  e a SEGES/ME nº 77/2022 responsabilidade fiscal vedação à assunção de
 (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF).obrigação sem cobertura orçamentária

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência , não são classificadas como sigilosas exceto o custo
, que possui caráter , nos termos do estimado da contratação sigiloso até o julgamento das propostas art. 24, §3º,

 e do .da Lei nº 14.133/2021 art. 3º, inciso III, do Decreto nº 10.540/2020

12.2. Os casos omissos e eventuais dúvidas na execução deste Termo de Referência serão dirimidos pela Divisão de
, observadas as normas vigentes e a legislaçãoInfraestrutura do Grupamento de Apoio de Manaus (GAP-MN)

aplicável à matéria.



Documento: TR_120630-000147-2026 ATUALIZADO - Página 30/32 - Hash MD5: 79b4cf35a45f15bb32330e75ecfddc63

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

30 de 30

12.3. O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com os  que oEstudos Técnicos Preliminares (ETP)
fundamentam, e encontra-se devidamente alinhado ao , em conformidadePlano de Contratações Anual (PCA) 2025
com o disposto no .art. 12 da IN SEGES/ME nº 65/2021

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

13. ANEXO I

Item não aplicável, tendo em vista a adoção de minuta contratual no processo, conforme recomendação da CJU.

14. ANEXO II

Item não aplicável, tendo em vista a adoção de minuta contratual no processo, conforme recomendação da CJU.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO

 

 

 

 

SUSAN KELLY PRADO ANDRADE
Autoridade competente

 

 

Despacho: Pesquisador e Elaborador

 

 

 

 

MARCELO SANTOS DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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